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RELATORI O

,

GOLDOMI CHIAMULERA E CIA. LTDA. recorre para este
Conselho de Contribuintes da Decisão de fls. 588/591, do Delegado
da Receita Federal em Movo Hamburgo que julgou improcedente sua
impugnação ao Auto de Infração de fls. 420/421.

Em conformidade COM o referido Auto de Infração,
Relatório de Trabalho Fiscal, termos, demonstrativos e documentos
que o acompanham, a ora Recorrente foi intimada ao recolhimento
da importancia correspondente a 1.121.218,13 BINE, a título de
Imposto sobre Produtos Industrializados, tendo sido constatado
que a Empresa possuía controle de vendas não registradas através
da ficha "clientes", descrevendo ainda do referido Relatório de
Trabalho Fiscal os seguintes fatos

"Em Fiscalização iniciada em 17.10.90, na
sede da empresa acima identificada, encontramos
dois	 volumes	 plásticos contendo	 selos	 (já
utilizados)	 de	 controle	 de	 aguardente.
Posteriormente, constatou-se que eram
aproximadamente 11.000 selos (fl. 19, item 18 e
fl. 17).

Solicitamos que o encarregado do escri.tório,
Sr. jacir Potrich, abrisse uma dependencia da
empresa, que estava ligada à fábrica por linha
telefOnica	 (observar	 fotos	 na	 fl.	 13).
Ârgumentando que iria buscar a chave, o Sr. 	 Taci
fugiu do local.

Ao abrirmos a dependencia, juntamente com
dois Agentes da Polícia Federal que acompanhavam a
fiscalização, constatamos que ali estava montado
um	 escritório da empresa. Embalamos toda 	 a
ckmx~tação, inclusive os taionários com
numeração igual (paralelos), em 13 volumes (fl.
2). Destes, levamos 5, deixando os outros 8 sob
guarda da empresa.

Por "coincidencia" ou "acaso", naquela mesma
noite esta dependencia da empresa foi arrombada
(fl. 4 e 8). Os "ladrCes" levaram as 8 caixas
lacradas com documentação da empresa... Em Anta
Borda (cidade muito pequena, sem acesso asfaltado)
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A	 fl.	 35	 solicitamos	 novamente	 a
identificação dos lançamentos;

A fl. 36, solicita mais prazo para atender o
solicitado, argumentando que juntaria "volumosa
documentação";

Em 21.01.91 (mais de dois meses após a
primeira solicitação da fis(:alização). o
contribuinte fornece a "volumosa documentação"
(fl. 43 a 46), informando que não tem condiçffes de
identificar os lançamentos da ficha	 cliente.
Salientamos que durante este período, fizemos
contato teleffinico com a empresa, sendo il-~N~
que o Sr. Jacir havia ido tratar de assuntos da
empresa em Guapore. Ligamos para Guapore e nos foi
confirmado que o Sr. jacir (a pessoa que cuidava
pessoalmente da escrituração paralela) havia
comparecido na empresa de Guapore para tratar de
assunto de Goldoni Chiamulera & Cia. Ltda. E a
"auditoria interna" nada identificou?

Analisando a ficha cliente, estL\ fiscalização
concluiu que os códigos são os seguintes;

CC	 - Cana Camponesa em engradados de 24 garrafas;
CH	 - Cana Chiamulera em engradados de 24 garrafas;
CI	 - Cana Chiquita Bacana em Engradados de 24 garra-

fas;
CLC	 - Cana Camponesa em engradados de 12 litros;
CLH	 - Cana Chiamurela em engradados de 12 litros;
O - Cana vendida em garrafãe de cinco litros. (Hão

existe venda de cana em garrafão após julho/89,
quando a fiscalização constatou que. a empresa
vendia cana em garrafão, conforme processo
11065.001849/89-12, atualmente sendo julgado no
Conselho de Contribuintes);

L	 - Quantidade em litros;
Cond.	 - Condição (prazo) de pagamento;

- Os espaços em branco destinam-se a colocar os
preços unitarios;

Só	 - Para identificar a venda sem selo (fls. 31, por
exemplo);

Só promoção	 - Para identificar brindes com cana não selada;
USSM - Venda de cana com selo (provavelmente reutiliza-

do), mas sem notas fiscais. Para o trânsito da
mercadoria, a empresa utilizava o taionario para-
leio;

Cx de papel	 - Compra de conjuntos de 24 selos de controle de
aguardente para serem reutilizados; Porque um
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fabricante de aguardente compraria "papel" de um
distribuidor de bebidas? Qual o motivo de encon-
trarmos selos de aguardente já utilizados na em-
presa? (fl. 132, por exemplo)

Comparando-s• as vias de notas fiscais
anexadas (fls. 20 a 2 41) com a ficha cliente (fl.
171), constata-se que é lançado na ficha somente a
nota fiscal que a fiscalização apreendeu todas as
vias, que também corresponde à venda não
tributada. A nota fiscal da qual foi apreendida só
a via cativa, rio consta na ficha. Logo, é a venda
tributada.

Comparando-se as vias das notas fiscais
anexadas (fls. 25 a 28), com a ficha cliente (fl.
440A), constata-se que a mercadoria nela discrimi-
nada consta também na ficha.

Saliente-se que estas notas fiscais tem o
memp nUmern (trés jogos).

Constatamos que todos os lançamentos das
fichas "clientes" referem-se a vendas não
trib~ms.

Realizamos o levantamento por perlodo de
apuração, tributando as quantidades conforme
consta no auto de infração e seus anexos."

Em sua impugnação, a Autuada entende que, no caso,
não é sujeito passivo da obrigaaa tributária, expondo, em
resumo

no caso em tela, não realizou a
impugnante o critério pessoal da consequOncia da
Norma jurídica Tributária.

As práticas constatadas pela ação fiscal, rio
foram realizadas pela impugnante, que se quer
tinha conhecimento da abusiva e ilegal utilização
de suas instalaçoes para a consecução dos fins a
que se propús o agente, diga-ses já demitido por
jijst bAusa do quadro de funcionário.

E, não tendo realizado o critério pessoal, da
consequOncia da Norma jurídica Tributária, por
certo que n eão terá, para a impugnante, efeitos
tributários, atos de terceiros, realizados em nome
próprio, com Indol• e com ânimo de ocupação,

5
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evidenciada pela ±uga registrada no segundo item
do relatório de Trabalho de Fiscal de folhas 417."

Â Decisão Recorrida, pela procedancia da ação
fiscal, com os seguintes -ftimi,m~tAis:

°O contribuinte foi autuado pela fiscalização
do IPI, que tributa o valor de vendas na-c)
escrituradas na cor~Lalade.

Pelo exame do processo, verifica-se que os
Agentes	 fiscais„ acompanhados de agentes	 da
Polícia Federal„ efetuaram a apreensgn de
documentos em casa de propriedade do reclamante,
situada ao lado do estabelecimento industria.l.
Esta casa, como ficou comprovado no Termo de fl.
02, não possuía moradores, sendo utilizada como um
escritório da empresa. Nela foram apreendidos
talaes de notas fiscais de vendas, sendo
constatada a existOncia de tras jogos para cada
número (fl. 19). Este fato demonstra que, para
cada talonârio de notas fiscais, havia outros dois
taionarios "frios" com a mesma numeraç go, conforme

i
comprova às fls. 20 a 28. Na mesma ocasião e no
mesmo local, foram apreendidos um grande número de
cheques (fls. 55/115) emitidos a favor do
reclamante, bem como algumas notas promissórias
(fls. 116/120). Junto com toda esta documentação,
foram encontradas fichas "conta corrente'' em que
eram controladas as vendas efetuadas sem nota
fiscal, ou com notas fiscais "frias" dos talaes
paralelos (fls. 121/415).

Além	 dos	 fatos	 acima,	 foi	 realizada
1

apreensão, no escritório dentro da própria
empresa, de dois volumes de selos de controle já.
utilizados (fls. 01), em quantidade aproximada de
onze mil unidades (fls. 19, v).

Nenhum dos fatos acima, que foram relatados
com todos os seus detalhes em termos que fazem
parte do processo, foi objeto de contestação na
impugnação apresentada. Nesta, o reclamante se
limita a alegar que tais irregularidades foram
praticadas sem seu conhecimento. Esta
argumentação, no entanto, não pode ser acatada. Os
taionários de notas fiscais paralelas (frias)
foram apreendidos em casa de propriedade 	 do
rE? clamante,	 ao lado de	 seu	 estabelecimento
indtmstrial„	 que era usado	 COMO	 escritório.

6
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Juntamente com as notas fiscais frias foram
apreendidas, no mesmo local, tarOes de notas
fiscais autenticas. Este fato está fartamente
documentado no processo, mediante solicitaçOes do
reclamante de liberaçOes de tais documentos (fls.
03, 32, 33, 39, 416). Também foram apreendidos, no
mesmo local, uma enorme quantidade de cheques
emitidos em favor do reclamante, cuias fotocópias
fazem parte do processo. Assim, náo há como se
admitir que o contribuinte náo tinha conhecimento
das vendas realizadas com notas fiscais paralelas
(frias). A enorme quantidade de litros de
aguardente vendida (coluna L), que consta das
fichas de controles apreendidas, náo poderia,
evidentemente, passar desapercebida. Sua
mavimentaçáo era diária e a quantidade de litros
era, em grande parte dos casos, suficiente para
lotar a capacidade de carga de um caminhá°. Além
destes fé~.„ a apreensáo de cerca de onze mil
selos de controle no escritório dentro do próprio
estabelecimento industrial, reforça a certeza de
que o reclamante adota a prática de vendas sem
registro na corl .~.1i~e. Saliente-se que é
vedada a reutilizaçáo do selo de controle (art.
161 do RIPI/82). Também há que se levar em conta
os documentos anexadas ao processo na informaçáo
fiscal, relativos à movimentaçáo bancária bastante
intensa dos dirigentes da empresa (fls. 454/586).
Especialmente o procurador dá empresa, Paulo
Rebelatto, que informa ter recebido no ano-base de
1999 Cr$ 13.922,99. Em sua conta corrente, no
ent.anto,	 somente em um Unica	 depósito	 foi.
creditado Cr$ 27.000 4 00 (fls. 575), havendo no
restante	 do ano vários depósitos com 	 valor
superior ao total da renda anual.

•

ISTO POSTO E,

CONSIDERANDO que o contribuinte foi autuado
para tributar receitas omitidas na escrituraçáo
comercial, constatadas através de controles
paralelos apreendidos pela fiscalizaçáog

CONSIDERANDO que os documentos da escritura-.
çáo paralela foram apreendidas em escritório de
propriedade do reclamante, juntamente com cheques
emitidos a seu favorg

CONSIDERANDO que, no próprio estabelecimento
da	 contribuinte, foram apreendidos selos	 de

.7
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controle usado's e que se destinavam A reutiliza0o
proibida no artigo 161 do RIPI/82:

CONSIDERANDO	 que	 o	 uNrCrilmiinte	 nUo
Apresentou qualquer evidOncia de que as
mercadorias, sem documenta0o regu1ar " saiam de
seu estabelecimento sem seu conhecimento:

CONSIDERANDO tudo mais que consta do processo."

Tempestivamente, a Autuada interpôs recurso a este
Conselho pedindo a improcedOncia da acusa0o fiscal"
fundamentalmente com a mesma argumenta0o de sua impugnaçAo, que
passo a ler para conhecimento dos senhores Conselheiros.

E o relatório.

8
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Os fatos apontados e trazidos ao processo pelo
Fisco e que embasaram o lançamento tributário, não foram
contestados pela Autuada.

A Autuada, tanto em sua impugnação quanto em seu
recurso a este Conselho, estrutura suas defesas, única	 e
exclusivamente, com a alegada sua não participação do aspecto
pessoal como elemento formador do fato gerador da obri~.
tributaria.

• Entende a Recorrente que os atos irregulares foram
praticados sem o seu conhecimento, por funcionário da Empresa,
realizados em nome próprio com ânimo e índole de ocultação,
evidenciada	 pela	 fuga	 registrada,	 e,	 afinal,	 demitido
incontimente por justa causa,

Por conseguinte, em resumo, pretende sua exclusão
da exigencia por não se considerar sujeito passivo da obrigação
tributária em questão, OU seja, contribuinte.

Não assiste razão a Recorrente.

Primeiramente, a fiscalização ocorreu no estabe-
lecimento da Autuádag a documentação apreendida também estava em
dependOncia da autuada, e os documentos apreendidos, trazidos aos
amtos, dizem respeito ák atividade de produção e saídas de
produtos da Autuada sujeitos ao imposto, o que caracteriza a sua
condi0o de contribuinte do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados, nos termos do artigo 22, inciso II, do RIR1/82.

Ror outro lado, apesar das bem ~mias
consideraçOes de ordem doutrinária quanto aos princípios da
legalidade e da tipi cidade cerrada, com conse0Oncias na aferição
dos elementos formadoves do fato gerador, nas suas posiOes
abstrata e concreta, a Recorrente não logrou demonstrar e
comprovar a alegação de que a condição de contribuinte . da
exigOncia est& com seu ex-funcionário.

Por isso que deve ser mantida a Decisão Recorrida,
pelo que nego provimento ao recurso voluntário,

f.1

da 	?ies, em 02 de dezembro de 1992.

4;	 -G);
ELIO ROTH.
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